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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR CLÉBER FÉLIX. 

 

O Vereador Mazinho dos Anjos, no uso de suas atribuições regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer, com base no 

art. 231, inciso XI do Regimento Interno, que seja encaminhado ao Exce-

lentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Rezende, o seguinte: 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

Requer-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vitória, por 

intermédio da(s) Secretaria(s) responsável(is), que nos informe se houve 

algum debate público para conferência do que está se delineando através 

do Edital de Licitação: Pregão Eletrônico n.º 001/2020, para contratação 

de empresa para prestação do “Serviço de Análise de Sentimentos em Tempo 

Real, com Base no Monitoramento e Análise de Big Data, Utilizando Redes 

Neurais Artificiais”. 

 

Sabe-se que ao longo do tempo a Administração Pública vem aderindo às 

inovações tecnológicas a ponto de se autointitular como país digital, 

valendo-se de aplicativos que buscam a aproximar governo e cidadão 

INSS, FGTS, Bolsa Família, entre outros, ou que tem como objetivo 

facilitar a vida da sociedade, como o e-título, a CNH Digital, o Meu 

Imposto de Renda, está entre os maiores controladores de dados do país. 

Entretanto, o que se verifica na Licitação em questão é uma análise de 

sentimentos em tempo real, o que prescinde de debate público para que a 

sociedade possa permitir a utilização dos dados pessoais para 

atendimento de uma possível finalidade pública.    

 

Nesse contexto, é que se requer a informação em destaque, destacando desde 

já que as solicitações no presente instrumento perfazem a função 

fiscalizadora que me é delegada como representante dos cidadãos de 

Vitória/ES. E, é nesse sentido que a perquirição de informações constituem 

verdadeira confirmação dos princípios norteadores do Estado Democrático de 

Direito, especialmente a Separação dos Poderes e o Sistema de Freios e 

Contrapesos. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Vitória/ES, 16 de abril de 2020. 

 

 

 

Mazinho dos Anjos 

Vereador – PSD 
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